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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  006666  DDEE  0033  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002244..    
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) DE CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Exonerar do cargo comissionado abaixo mencionado, vinculado a 

Secretaria de Educação e Cultura: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

IRES DA SILVA PEREIRA INSPETOR (A) ESCOLAR CC-06 

LEANY PEDREIRA GOMES INSPETOR (A) ESCOLAR CC-06 

VITÓRIA DA SILVA BATISTA INSPETOR (A) ESCOLAR CC-06 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de abril de 2024. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  006666  DDEE  0033  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002244..    
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) DE CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Exonerar do cargo comissionado abaixo mencionado, vinculado a 

Secretaria de Educação e Cultura: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

IRES DA SILVA PEREIRA INSPETOR (A) ESCOLAR CC-06 

LEANY PEDREIRA GOMES INSPETOR (A) ESCOLAR CC-06 

VITÓRIA DA SILVA BATISTA INSPETOR (A) ESCOLAR CC-06 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de abril de 2024. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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Av. Jus niano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 067 DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 

ACRESCENTA PARÁGRAFO QUARTO AO 
ART. 54 DO DECRETO Nº 222 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133, DE 1º 
DE ABRIL DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica acrescentado o §4 art. 54 do Decreto nº 222 de 20 de dezembro de 
2024 que dispõe sobre a regulamentação da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
na forma que segue: 

“§4º. Entende-se por e sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
site que seja considerado especializado, esse deverá estar vinculado 
necessariamente a um portal na internet com a utilização de ferramentas de 
busca de preços ou tabela com listas de valores, atuando de forma exclusiva ou 
preponderante na análise de preços de mercado, desde que haja um notório e 
amplo conhecimento no âmbito de sua atuação presente no mercado nacional 
de comércio eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de boa credibilidade 
no ramo de atuação, desde que seja empresa legalmente estabelecida.” 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024 

 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 

 

 

 
 

 

Av. Jus niano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 067 DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 

ACRESCENTA PARÁGRAFO QUARTO AO 
ART. 54 DO DECRETO Nº 222 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133, DE 1º 
DE ABRIL DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica acrescentado o §4 art. 54 do Decreto nº 222 de 20 de dezembro de 
2024 que dispõe sobre a regulamentação da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
na forma que segue: 

“§4º. Entende-se por e sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
site que seja considerado especializado, esse deverá estar vinculado 
necessariamente a um portal na internet com a utilização de ferramentas de 
busca de preços ou tabela com listas de valores, atuando de forma exclusiva ou 
preponderante na análise de preços de mercado, desde que haja um notório e 
amplo conhecimento no âmbito de sua atuação presente no mercado nacional 
de comércio eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de boa credibilidade 
no ramo de atuação, desde que seja empresa legalmente estabelecida.” 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024 

 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 046, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 - 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 – Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA INTERESSADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
(HOTELARIA E POUSADA) COM CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAPÃO. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar a servidora RAQUEL FRANCA SANTOS DE OLIVEIRA, 

para atuar como fiscal dos contratos oriundos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 039/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024. 

 
Art. 2º A fiscal ora designada deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 047, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2024 - 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 – Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA DIVULGAÇÃO COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, EM SITE 
TIPO BANNER, GRAVAÇÕES PARA DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS, SERVIÇO 
DE LOCUÇÃO EM EVENTOS E SERVIÇO DE CARRO DE SOM PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar o servidor EDUARDO ROCHA DA SILVA, para atuar como 

fiscal dos contratos oriundos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2024 - 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024. 

 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 048, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 - 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 – Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA ATENDER AO TRANSLADO DE PACIENTES, EM 
ATENDIMENTO AO TFD, PESSOAS EM VULNERABILIDADE E PARA FINS 
INSTITUCIONAIS. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar a servidora IRANETE ALVES DE MENEZES, para atuar 

como fiscal dos contratos oriundos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
073/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 004/2024. 

 
Art. 2º A fiscal ora designada deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE ANULAÇÃO DE CREDENCIADO 

 
O Presidente da Comissão de Credenciamento do Município de Lapão torna público para conhecimento dos 
interessados, a ANULAÇÃO do Credenciamento da empresa G F FRANCO LTDA – ME – CNPJ Nº 
37.748.659/0001-30. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços mecânicos e 
eventual fornecimento de peças, destinados a atender a frota de veículos da Prefeitura de Lapão. A 
Anulação se dá em virtude de erro insanável e de não preencher as Condições de Habilitação. Lapão-BA, 
03/04/2024- Rangel Teixeira Paiva 
 
 

  
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE ANULAÇÃO DE CREDENCIADO 

 
O Presidente da Comissão de Credenciamento do Município de Lapão torna público para conhecimento dos 
interessados, a ANULAÇÃO do Credenciamento da empresa G F FRANCO LTDA – ME – CNPJ Nº 
37.748.659/0001-30. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços mecânicos e 
eventual fornecimento de peças, destinados a atender a frota de veículos da Prefeitura de Lapão. A 
Anulação se dá em virtude de erro insanável e de não preencher as Condições de Habilitação. Lapão-BA, 
03/04/2024- Rangel Teixeira Paiva 
 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO-BA 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°078/2024 

 
CONTRATANTE (UASG) - 983973 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COROAS, PRODUZIDAS EM 
FLORES NATURAIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 36.750,00 (TRINTA E SEIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
 
DATA DA SESSÃO  
09/04/2024 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h00m. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO-BA 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°078/2024 

EDITAL Nº 016/2024 

 
Torna-se público que o Município de Lapão-BA, por meio do setor de licitações e contratos, realizará 

Dispensa Eletrônica nº 003/2024, para contratação, com critério de julgamento (MENOR PREÇO 
UNITÁRIO), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Decreto 103 de 12 de maio de 2023, decreto 221 e 222 de 20 de dezembro de 2023. e demais normas 
aplicáveis. 

Data da sessão: 
Horário da Fase de Lances: 09:00  
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO  
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário  
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COROAS, 
PRODUZIDAS EM FLORES NATURAIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
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3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de R$ 0,05 (cinco centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
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a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF;   
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
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mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Habilitação Jurídica A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-
se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 
o exercício da atividade a ser contratada, a ser demonstrada por: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus atuais administradores, e documentos de identificação dos sócios; 

b)  A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem anterior, 
devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

c) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
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d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

6.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

      IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos   
sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI  - A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar 
nº. 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, disposta nas alíneas do 
subitem 3.11. deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública 
que a declarar detentora da melhor oferta. 

6.2.1. Qualificação Econômico-Financeira - A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar 
a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 
devendo ser comprovada de forma objetiva, mediante apresentação da seguinte documentação: 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.2.2.  Qualificação Técnica 

a) Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento/serviço (s) de produtos pertinentes 
e compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado (s) ou certidão (ões), 
em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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b)  Alvará de Licença e/ou Funcionamento; 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 
acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
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9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

Lapão-BA, 03 de Abril de 2024. 

MARCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ORGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DATA: 05 DE MARÇO DE 2024 
1. DO OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de coroas, produzidas em flores naturais , visando 

atender a demanda da secretaria municipal de assistência social, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas descritas neste Termo de Referência. 

9.13. O objeto da presente demanda é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de coroa de flores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

9.14. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

A aquisição do referido objeto ocorrerá através de COMPRA DIRETA, conforme disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, e demais normas correlatas. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO: 

A realização do fornecimento de serviços de coroas de flores deste objeto se justifica face ao interesse público 

presente na necessidade de atender famílias de baixa renda do Município, as quais não ostentam condições 
de arcar com os custos de um funeral digno para seus entes queridos falecidos. 

 

3. DO DIAGNÓSTICO: 

Segundo dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no ano de 2022 o Município de Lapão 

- Bahia, possui população de 25.736 pessoas, com densidade demográfica de 40,03 habitantes por quilômento 

quadrado. 
Dados do Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate à Fome, Secretaria 

Nacional de Renda e Cidadania, Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único, O Programa 

Social do Governo Federal – Bolsa Família, instituído pela Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, o Município 
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alcançou 5.097 famílias atendidas pelo Programa, com 14.701 pessoas beneficiadas, cujo perfil, são famílias 

que vivem com renda abaixo de meio salário mínimo. 

Desta forma, os serviços deste objeto se justificam face ao interesse público presente na necessidade de 

atender famílias de baixa renda do município, as quais não ostentam condições de arcar com os custos de um 
funeral digno para seus entes queridos falecidos. 
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4. 

ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

COROA FÚNEBRE DE FLORES NATURAIS, 
DEVERÁ SER MONTADA COM CRISANTEMOS, 
ROSAS, CRAVOS, TANGOS, DE COR ÚNICA OU 
MESCLADA E ACABAMENTO EM FOLHAGENS, 
FITA DUPLA NA COR BRANCO, COM LETREIRO 
GRAVADOS MAIÚSCULOS NA COR DOURADA, 
COM BASE EM MADERITE E ESPUMA FLORAL. 
COROA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
TAMANHO 0.70X0.70 CM. 

 
UN 

 
150 

 
 
 
 
 

R$ 245,00 

 
 
 
 
 

R$ 36.750,00 

 

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições anteriores deste 

Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise bem como fora ponderado a possibilidade de 
uma margem prudente de aumento quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados. 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
 

5.0 O fornecimento, será realizado por execução direita: 

 

5.1 O PRAZO DE ENTREGA DO(S) MATERIAIS será IMEDIATO, a contar da emissão da ordem de fornecimento, 
no endereço indicado na mesma. 

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03(três) horas, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (uma) hora, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 Periodicidade do fornecimento: sempre que solicitado pelo órgão responsável. 

 
6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
6.1 A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa para fornecimento de de coroa 

de flores, necessários à continuidade da solução das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

6.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento que dão sustentabilidade das atividades da 

Secretaria Municipal de Assistencia Social, em suas atribuições finalísticas cabendo prazo do fornecimento ser 
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mediante as necessidades apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistencia Social, considerando o ciclo 

de vida útil do objeto. 

7. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
 

7.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Categoria Econômica: Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Órgão: 5 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto Atividade: 8.122.0006.2.066 
Elemento Despesa: 3.3.90.32.00 
Fonte: 1.500.0000 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1 Para que o objeto da compra seja efetivado é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo 

com as características do objeto, dentre eles os de qualificação e capacidade de execução pela contratada, 

dispostos nos artigos 62, 66,67, 88 e 89 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.2 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
Habilidade Jurídica; 
Regularidade fiscal, social e trabalhista; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Qualificação Técnica; 
 
9. JUSTIFICATIVA  
 

 Em atendimento ao § 1º e § 3º do Art. 1.º do Decreto Municipal 350 de 28 de setembro de 2021, a 

obrigatoriedade da forma eletrônica se da em quando se tratar de transferências voluntárias do Governo 
Federal, conceituadas no art. 25 da Lei Complementar 101/2000 o que não torna obrigatório para o objeto 

em questão, bem como a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Veja-

se: “§ 3º Será admitida, nos casos do § 1º excepcionalmente, mediante prévia autorização da autoridade 

competente pela realização da dispensa. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que 

se refere à opção pela modalidade de Dispensa, a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 
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Trata-se de processo para SERVIÇOS DE COROAS DE FLORES, PRODUZIDA EM FLORES NATURAIS, VISANDO 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, justifica face 

ao interesse público presente na necessidade de atender famílias de baixa renda do município, as quais não 

ostentam condições de arcar com os custos de um funeral digno para seus entes queridos falecidos. 
A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia de princípio, 

propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e concretude deste princípio. As contratações 

públicas são instrumentos para a realização das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações 

significativamente mais efetivas.  

Sendo assim, a escolha da modalidade Dispensa é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame. 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pela Administração, ou pelo 

respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização dos itens observados. 

10.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelo órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração que deverão dirimir duvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

10.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidades ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.6 A fiscalização e acompanhamento do objeto deste contrato com atribuições administrativas e a função 

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I – analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II – analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III – analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
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V – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 

objeto contratado; 

VI – decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens e/ou realização de serviços. 

10.7 O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e whatsapp), 
com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa 

objeto deste termo de referência. 

10.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela administração durante o fornecimento do bem para 

representa-lo na execução do contrato.  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 
11.2 Efetuar a entrega/serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

11.2.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.2.2 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

11.2.3 Comunicar à Contratante, IMEDIATAMENTE, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.2.4  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.5  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

12.1 São obrigações da Contratante: 

12.1.1  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

12.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
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12.1.3  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.4  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
12.1.5  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo; 

12.1.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1 Não será adminitida a subcontratação. 

14. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

14.1 O prazo de execução deverá ser a partir da datar da assinatura do contrato e o prazo de vigência até 31 

de Dezembro de 2024, podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do 

artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 O Município de Lapão – Bahia, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento, se esses não estiverem 

de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispostos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal 221/2023 e 222/2023. 

15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Lapão – Bahia, como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

Taihane da Silva Franca 
Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto Nº 031, de 01 de Março de 2024. 

 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, 

estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além 

de cumprir com o determinado na legislação. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO  
 

CONTRATO N° / 20  . 
 
 

Contrato de , que entre 
si estabelecem o MUNICÍPIO DE LAPÃO por 
intermédio     da  , e 
       , 
consoante as cláusulas e condições ora 
dispostas. 

 
 
 

CONTRATANTES:  O  Município  de  Lapão/BA,  doravante  denominado  MUNICÍPIO,  
por intermédio do(a) (Nome do órgão/entidade), com sede na   ,   inscrito(a) 
no CNPJ nº  , representado(a) neste ato por seu titular, (nome da 
autoridade), nomeado(a) pelo Decreto n.  , doravante designado(a) simplesmente CONTRATANTE, 
e no outro polo da avença    , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n. , neste ato representada, na forma de seu ato constitutivo, 
pelo(a) sócio(a)   Sr.(a)   ,    Identidade    nº ,    CPF    nº  , 
doravante  denominada  CONTRATADA,  celebram  o  presente  contrato  de  , 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

FUNDAMENTO  DO  CONTRATO:   esta   contratação   direta   decorre   do   Processo   n° 
  , fundamentado em dispensa de licitação na forma do disposto no artigo 
75, (I ou II), da Lei n° 14.133/21. 

 

 
2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
2.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 
2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de 
Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição. 
2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato. 
2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 
2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE. 
2.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do 
objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA 
com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 
2.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto 
no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21. 
2.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 
reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido. 
2.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de 
acordo com as necessidades do Município. 
2.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto 
negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse 
às exigências do Termo de Referência. 
2.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
2.1.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeitados 
os prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes. 
2.2. - A CONTRATANTE se compromete a: 
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente 
designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21. 
2.2.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltasou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21. 
2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas ao 
gestor  da  pasta  para  as  devidas  providências,  conforme  dispõe  o  artigo  117,  §  2°,  da  Lei  
14.133/21. 
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controlede 
qualidade do objeto a ser entregue. 
2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quarta. 

 

 
3.1. A vigência deste Contrato é de , conforme Termo de Referência, contados a 
partir da (assinatura, publicação no PNCP, emissão da ordem de serviço, entre outros), com início 
em 
/ / e encerramento em / / . 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ (valor por extenso). 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme especificado no 
Termo de Referência. 
4.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão 
de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou à correção monetária. 
4.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade  e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
4.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
4.3. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pelo Município de Goiânia, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização monetária, a contar da data máxima prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento. 
4.4. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei  10.192/01 c/c art. 
92, 
§3º, da Lei n. 14.133/21. O valor contratado será reajustado, caso necessário, utilizando-se do 
seguinte índice . 

 

 
 
 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Lapão, para o exercício de 20 , na classificação a 
seguir: 

 

 
6.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA: 
6.1.1. Advertência; 
6.1.2. Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a  30%  (trinta  por  cento)]  

 
 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
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do valor do contrato celebrado; 
6.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos 
estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 
6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
6.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
6.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, no 
percentual de da obrigação não cumprida. 
6.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no item 6.1. 
6.6. As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3. e 6.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 
coma prevista no item 6.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21 

 
7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 
CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes 
preceitos: 
7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e  quantidade  dos 
produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no 
Termode Referência. 
7.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste contrato será recebido: I 
- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; II - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação. 
7.3.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 
desacordo com  a  proposta,  com  defeito/má  qualidade,  fora de  especificação ou  incompletos, 
após a  notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e  
suspenso  o pagamento, até que sanada a situação. 
7.3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
7.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

 
8.1. A extinção do contrato poderá ser: 
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
8.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
8.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br


40
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUARTA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2024 • ANO IX | N º 2021 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

8.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 
8.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
8.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 

 
9.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial. 
9.2. A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico. Em caso de obras, 
deverá ser atendido o art. 94, §3º, da Lei n. 14.133/21. 

 

 
 

10.1. O presente instrumento deverá ser cadastrado no site do TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM, em até (3) dias úteis a contar da publicação, com 
respectivo upload do arquivo correspondente. 

 

11.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21. 
11.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato  que  autorizou  a 
contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de 
transcrição. 

 

12.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de 
Lapão, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

 

Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teore forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 
Lapão, de de 20 . 

Pela CONTRATANTE: 

Pela CONTRATADA: 
 

Testemunhas: 
1ª CPF:   
2ª CPF:   

9. CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CADASTRO NO TCM 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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